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ANEXO II - MINUTA DE CON.TRATO
Contratação Direta Ne DE ALO,2O?4

PROCES SO ADM rN r STRATTVO Ns OOO I.7.2024L2L6|OOO 1-2 2

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I O(A)
CÂMARA AMONTADADE

independentemente de

t

tr

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, com sqde no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF

MUNICIPAL

identificado no rpreâmbulo e à .proposta vencedora,
transcrição.

1,3. Disçriminação do objeto:

sob o --, neste ato representado(a) pelo{a) Sr(a} Paulo Berg Melgaço, doravante

represenrada pero(a) sr.(a) ....:::.:::::::::.:::::::ii.::)'iâ*?â' X";t"3;P
na ........., ......, tendo em vista o que consta no Processo nP

00017.20241216i000L^22 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta ns DE QlOl2O24, mediante as cláusulas e condiçô,es a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Te.rmo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURíDICA PARA O ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES,
JUNTO A PROCURADORTA DA MULHER DA CÂn/lAnR MUNTCTPAL DE AMONTADA/CE,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tgrmo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de ContrataÇão Direta,

2. CLÁUsULA SEGUNDA . VIGÊNCIA

L

L

ITEM DESCRIÇAO

r SERVÍÇOS' DE ASSÊSSORIA E' coNsuLToRrA JunÍotca -PARA o1 , ACOM-PANHAMENTO DAS AÇOES, JUNTO
A PROCURADORIA DA MULHER DA

ATD T]ND v.tiNIT V.TOTAL

12.0

cÂIuIRa MUNICIPAL DE AM0NTADA/CE
. . consuttoiial;;ili;;;;;;;ãtãiáü;iríüiãni#p ero.rrroàiià da uutrrer da câmara Múnicipátaé Âmôntaaa, sob as sesuintes
' ações: Receber, examinar e encaminhar aos ór§àos competentes denúncias de violência e. discriminaçáo contra a Mulher; .
I Acompanhar e contribuir com a fiscalização da exetuçâo de programas do Governos Federal e Estadual que visem a promoçâo
I da igualdade de gênero, assim como a implEmentação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito Municipal; .

I Promover assessoria em pesquisas e estudos sobre violência e discriminaçáo contra a Mulher, bem como acerca de seu défiCit de
represçntação na política locâ|, inclusive para fins de divulgação.-púbÍica e fornecimento desubsidio às Comissôes da Càmarà da
Municipal de Amomtadâ-CE.
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3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
,ii

Termo3.1. O valor do presente
(................ r.r...r...r.;.rr ), conforme abaixo

de Contrato é de

2.1, O pralo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, corn início ,na data de I I e encerramento em

-t-l -, 
prorrogável na forma do art. 1õ7ãal-ãi-nt 14.133 de 2021,

R$ a.r...r!rr..r..

especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, ünclusive tributos elou irnpostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,'fiscais e coryierciais incidentes; taxa
dê administração, frete, seguro e outros necessários ão cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. cLÁusuLA euARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
4.1. As despesas decorrentes desta contratação êstão prog.u*àdu, êm

dotaçâo orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Amontada, np classificação abaixo: 1701.01.031.0001.2.103 - Gerenciamento das
Atividades Legislativ.as, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903501 - Serviços de
Consultoria;

5. CLAUSUTA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ete referentes

ençontram-se no Termo de Referência/Frojeto Bãsico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ns DE OlOl2024. ,'

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante,- do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadás e
concluídas a!ós a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustã.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância'calculada pela últíma variação
conhecida, íiquidando a diferença correspondentà tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice{s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilízado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão)
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerâo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8.oreajusteserárealizadoporapostilamento.

7. cLÁusuLA SÉTIMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I 'do Aviso de Dispensa Eletrônica
pQ

9. CLAÚSULA NONA - FISCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização dá execução do objeto será efetuada por

ComissãoiRepresentante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta
6a

10. CLÁUSULA DÉC|MA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obri§açôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta ns DE OLO|2O24.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ne ........,...

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTTNÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extintCI nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.1331202L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. i -

L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

Êuã rroÍ,ã Maria -.,*,1[3]J**S
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L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÔES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

dá Lei ne 14.133, de 2021. l

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
,contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25a/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,.nos termos
do art. 125 da Lei ns 14.133, de2A2L.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei hs l-4.133, de 2021..

x5. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2O2L e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - pUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE ,providenciar a publicação deste
instrumento, ,por extrato, na lmprensa Oficial, nCI sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
L7.1. É eleito o Foro da Comarca de Amontada para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçào deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme ad. 151, da Lei ne 14.133t2O21 .

l

Pará firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em i

duas (duas) vias de iguaf teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMoNTADA
cNPJ/MF Ns 06.5,82.555/0001-75. 

PAULO BERG MELGAÇO

Respànsável Iegal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATA?+
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